ORDEM DE SERVICO FAZS 03/06

Estabelece parametros para expedicdo de Guia de Rec olhimento de tributos de imoveis pré-
cadastrados.

Art. 1°. Para efeito de emissdo da guia de recolhimento do Imposto de Transmiss&o de Bens Iméveis com cadastro a
regularizar, o Departamento de Tributos Imobiliarios promovera o pré-cadastramento do mesmo quando tratar-se de desdobro,
desmembramento, aglutina¢&o ou individualizacao.

§ 1° Do pré-cadastramento ndo decorre lancamento de Imposto Predial e Territorial Urbano, exceto no caso de
cancelamento ou alteracéo do cadastro de origem, de oficio, ou, a pedido da parte, através de regular processo administrativo,
decorrente do aperfeicoamento da tradi¢&o junto ao Cartério do Registro de Iméveis.

§ 2°. O pré-cadastro permanecera vinculado, no sistema de informacdes eletronicas da Secretaria da Fazenda, a matricula
de origem, contendo, para fins de calculo do valor venal, a sua localizag&o, e, quando o caso, a identificagéo das futuras unidades
autdbnomas e suas correspondentes fragdes; para fins de identificagéo, arquivo e homologagéo do recolhimento do ITBI, o nimero
de pré-cadastro sera aquele reservado para futura atribuicdo em processo de regularizagéo cadastral.

§ 3° Nao ser@o emitidas certiddes on line de valor venal, desddbro, aglutinag&o, desmembramento, individualizag&o,
negativa de débitos ou outras, de imdveis na situacéo de pré-cadastramento.

§ 4°. As guias de recolhimento seréo fornecidas on line, contendo a seguinte expressao:

“O N° DE PRE-CADASTRO, CONSTANTE NESTA GUIA, E EXCLUSIVO PARA FINS DE RECOLHIMENTO DO ITBI,
PERMANECENDO O ATUAL LANCAMENTO DO IPTU ATE A COMPLETA REGULARIZAGAO CADASTRAL DO IMOVEL, SEM
PREJUIZO APLICAGAO DAS COMINAGOES LEGAIS.”

§ 5° - O pré-cadastro nédo sera realizado nos casos de desdobro e individualizagdo, que encontram-se devidamente
averbados no cartério de registro de imoveis, cujos proprietarios deverdo promover a regularizacdo cadastral junto & Secretaria
Municipal da Fazenda, com a quitagao dos débitos e das parcelas vincendas do exercicio, eventualmente existentes.

(Acréscimo do § 5°, do art. 1°, dado pelo art. 1° da OS 01/09 — DOM 02.07.09)



